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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 08.835.955/0001-70

Certidão n° : 136472635/2017
Expedição: 0 4 / 0 9 / 2 0 1 7 , às 1 0 : 4 9 : 4 6
Validade: 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito ( a ) no CNP J sob o n°
08. 8 3 5 . 955 /0001-70 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s
T r a b a l h i s t a s .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados cons tan tes desta Cert idão são de responsabi l idade dos
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e es tão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) dias
a n t e r i o r e s à data da sua expedição .
No caso de pessoa jur ídica , a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acei tação desta cer t idão condiciona-se à v e r i f i c a ç ã o de sua
a u t e n t i c i d a d e no por t a l do T r i b u n a l Supe r io r do T r a b a l h o na
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco N a c i o n a l de Devedores T raba lh i s t a s cons tam os dados
necessá r ios à ident i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t ransi tada em julgado ou em
acordos j u d i c i a i s t r aba lh i s t a s , i nc lus ive no c o n c e r n e n t e aos
r e c o l h i m e n t o s p rév idenc iá r i o s, a h o n o r á r i o s , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis té r io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prévia .


